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DESTINA-SE AO ARQUIVO GERAL 
PROJETO DE LEI N° 362/1989. 

MENSAGEM: N° XX, DE XXX. 
LIDO EM: 28/8/1989. 
TOTAL DE PÁGINAS: 4. 

ASSUNTO:- Cria Ponto de automóveis de alugueis e dá 
providências correlatas. 

AUTOR: JOSÉ ZENO FACHIN. 

APROVADO EM la DISCUSSÃO EM 11/9/1989. 
APROVADO EM 2 DISCUSSÃO EM 18/9/1989. 
APROVADO EM 3' DISCUSSÃO EM 25/9/1989. 

SANÇÃO E PROMULGAÇÃO EM 3/10/1989. 

PUBLICADA NO ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
EM 3/10/1989, SOB 0 N° 8.962. 

Oficio de Encaminhamento no dia 26/9/1989 sob o n° 
441/89/DAB*. 

LEI N° 340/1989. 
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APROVAD M 1 Q_/ Câmara ' Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 
POR , A 

APROVADO EPAg 

POR 

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

PROJETO DE LEI N.o 3 62 / 89 

362/89 

DECRETA 

SÚMULA:- Cria Ponto de automOveis de alugueis e dg provi 
dencias correlatas. 

Art. 19 - Fica, por força desta Lei, 

AutomOveis de Alugueis, de naero 08 (Oit0), a 

criado o Ponto de 

ser instalado na A-
venida Londrina, esquina c/ Marechal Deodoro, entre as Quadras 10 

a e 23, do Jardim Independencia - 1- Parte. 

Art. 29 - Dentro de 30 (trinta) dias, da publicação des-
ta, o Chefe do Executivo Municipal baixarg DECRETO regulamentando/ 
os serviços a serem prestados ao palico por determinação desta /' 
Lei, inclusive, designando, local de estacionamento dos automOveis 
e o numero de carros a ser credenciado. 

Parggrafo Onico - A Licença de concessão para explorar o 
serviço de táxi mencionado no art. 19 desta lei, ser g expedida me-
diante requerimento, preenchidas as formalidades legais. 

ção. 

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica 

Art. 49 - Revogam-se as disposigOes em contrgrio. 

Sala das SessOes da Camara Municipal, aos 25 dias do ms 
de agosto do ano de 1.989 

Jose Zeno Fachi 

Autor 



362/89 

CAMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANA 

Comissão de Finanças rçamento 

te da Câmar 

Corno Presidente da Comissão de Fin. !gas e Orçamento 
designo relator do Projeto de Lei N.o 362/89, do edil `.; e Zeikrigion 
O Vereador Carlos Birches Sebrian 

PresIdenteula Com ssão 

Ao Projeto de Lei n9 362/89, que tem como signatgrio o 

edil Jose Zeno Fachin, criando o Ponto de AutomOveis de Alugueis/ 
n9 08 (oito), na Avenida Londrina. 

0 Projeto e constitucional, e legal e tem merito. 

0 parecer e favoravel, cabendo ainda, a decisão final do Soberano 

Plengrio deste Egregio Legislativo. 

Sala das ComissOes Permanentes da Camara Municipal,aos 
03 dias do ms de setembro de 1.989 

Cilas za Morais 

SEC TARIO .

s 11. 11.n 

REL OR 

Jose" Fachi 

PRESIDENTE 
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CÂMARA  MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

A Comissão de Justiç 

Presi nte da Circler 

elledndo 

Como Presidente da Comissão de Justiça e Reda-
ção designo relator do Projeto de Lei N.o 362/89, do edil José Zepo 
o Vereador 'Carlos Birches Sebrian 

reside a Comissão 

PARECER 

A Comissao de Justiga. e Redagao analizando o Projeto 

de Lei ng 362/89, cue tem como signatrio o edil Jos j Zeno Fachin 

criando o Ponto de Autom6veis de Alugueis rj. 08 (oito), concluiu / 

que a proposição tem m6rito, legal e constitucional. Este 4 o 
recer, Cabendo ainda, a. dec o do Soberano Plen4rio deste Solendo 

Legislativo. 

Sala das Comies6es :Permanente da Camara 

30 dias do ms de aposto de 1.989. 

JostLeno Pzciin 

SECRETLIO 

Sebas 

inicial,4,1 - I, aos 

de Oliveira 

7AESILENTE 


